
Minas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 09 de fevereiro de 2022 – 17 
Art . 20 -Caberá à Superintendência regional de Ensino, por meio de sua Direção e do Serviço de inspeção Escolar, e à Direção da unidade de 
ensino, à qual o CrEi está vinculado, a divulgação do processo de inscrição de candidatos à convocação/contratação temporária para exercício 
das funções de Professor de Educação Básica (PEB), Especialista em Educação Básica (EEB) e Analista de Educação Básica (AEB) - Psicólogo e 
Terapeuta ocupacional nos Centros de referência em Educação Especial inclusiva (CrEi), vinculados às escolas da rede Estadual de Ensino de 
Minas Gerais .
Art . 21 - Somente haverá convocação para o exercício das funções constantes nos incisos i e ii do artigo 2º quando não existir, na unidade de ensino 
de vinculação da unidade CrEi, servidor efetivo, estabilizado, que atenda aos requisitos dos artigos 6º e 7º desta resolução e que possa exercer tal 
função, observado o disposto nesta resolução e orientações Complementares da SEE/MG .
Art . 22 - A convocação/contratação temporária de candidatos ao exercício de funções do Quadro de Magistério e do Quadro Administrativo para 
atuação nos Centros de referência em Educação Especial inclusiva (CrEi) será processada presencialmente nas escolas estaduais de vinculação 
das unidades CrEi .
Art . 23 – A convocação/contratação temporária de servidores para exercício de função pública obedecerá a seguinte ordem de prioridade:
I – Candidato inscrito habilitado, obedecida a ordem de classificação na listagem específica por função.
II – Candidato habilitado não inscrito na listagem específica por função.
Art . 24 - Para as funções do Quadro Administrativo - Assistente Técnico de Educação Básica (ATB) e Auxiliar de Serviços de Educação Básica 
(ASB), a contratação temporária será processada com base na listagem única, por município/SrE estabelecida pela resolução SEE nº 4 .682, de 10 
de dezembro de 2021 .
Art . 25 - Em atendimento ao disposto no art . 6º da resolução SEE nº 4496/2021, cada unidade CrEi terá direito à contratação temporária de 01 (um) 
Assistente Técnico de Educação Básica (ATB) e 01 (um) Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB) .
Art . 26 – Para os demais procedimentos de convocação/contratação temporária para o exercício de funções do Quadro de Magistério e do Quadro 
Administrativo nos Centros de referência em Educação Especial inclusiva (CrEi), vinculados às escolas da rede Estadual de Ensino de Minas 
Gerais, deverão ser observadas as normas da resolução SEE nº 4 .693, de 07 de janeiro de 2022 .
Art . 27 - Compete ao Diretor da Superintendência regional de Ensino (SrE), ao Analista Educacional - inspetor Escolar (ANE/iE) e ao Diretor da 
unidade de ensino à qual o CrEi está vinculado, em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições desta resolução e instruções 
Complementares .
Art . 28 - As situações excepcionais deverão ser analisadas pelo Diretor da Superintendência regional de Ensino e encaminhadas à Secretaria de 
Estado de Educação .
Art . 29 – Será responsabilizada administrativamente a autoridade que descumprir as normas previstas nesta resolução .
Art . 30 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, em Belo Horizonte, aos 08de fevereiro de 2022 .
(a) JuliaSant’Anna

 Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais

ANExo i -rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .713/2022 .
 CroNoGrAMA PArA iNSCriÇÃo E CLASSiFiCAÇÃo DE CANDiDAToS À CoNvoCAÇÃo/CoNTrATAÇÃo TEMPoráriA PArA 

o ExErCÍCio DE FuNÇÃo PÚBLiCA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA (PEB), ESPECiALiSTA EM EDuCAÇÃo BáSiCA 
(EEB) E ANALiSTA DE EDuCAÇÃo BáSiCA (AEB) NoS CENTroS DE rEFErÊNCiA EM EDuCAÇÃo ESPECiAL iNCLuSivA (CrEi)

DATA/PErÍoDo Horário  ATiviDADE  LoCAL
14/02/2022,
15/02/2022

e 16/02/2022
8:00 às
17:00

inscrição de candidatos à função de Professor de Educação 
Básica, Especialista em Educação Básica e Analista de Educação 
Básica e correção de informações no Formulário de inscrição .

Escola Estadual de vinculação 
do CrEi .

17/02/2022 e 18/02/2022 8:00 às Classificação dos candidatos inscritos. Escola Estadual de vinculação 
do CrEi .

21/02/2022 8:00 hs Divulgação da lista de classificação dos candidatos inscritos. Escola Estadual de vinculação 
do CrEi .

21/02/2022
e 22/02/2022

8:00 às
17:00 Protocolo de recurso pelo candidato contra a classificação. Escola Estadual de vinculação 

do CrEi . 

24/02/2022 8:00 às
17:00 resposta aos candidatos dos recursos impetrados . Escola Estadual de vinculação 

do CrEi . 

25/02/2022 8:00 hs Divulgação da lista de classificação final dos candidatos 
inscritos

Escola Estadual de vinculação 
do CrEi e SrE .

a partir de 07/03/2022 mediante 
autorização da vaga e geração 

do Edital pela unidade de 
Ensino de vinculação do CrEi

Chamada do processo presencial de convocação/contratação 
temporária nas unidades de Ensino de vinculação do CrEi, 
para todas as funções, com vigência de exercício a partir de 
14/03/2022 .

Escola Estadual de vinculação 
do CrEi

ANExo ii –rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .713/2022 .
relação das unidades CrEi, escolas estaduais de vinculação, SrE e municípios

S .r .E/CrEi MuNiCÍPio ESCoLA DE viNCuLAÇÃo
CrEi ALMENArA ALMENArA EE Tancredo Neves
CrEi ArAÇuAÍ ArAÇuAÍ EE Frei rogato
CrEi BArBACENA BArBACENA EE Embaixador José Bonifácio
CrEi CAMPo BELo CAMPo BELo EE Maria Bauab Gibram
CrEi CArANGoLA CArANGoLA EE Benedito valadares
CrEi CArATiNGA CArATiNGA EE Engenheiro Caldas
CrEi CAxAMBu CAxAMBu EE Prof . Antônio Magalhães Alves
CrEi CoNSELHEiro LAFAiETE CoNSELHEiro LAFAiETE Cesec Professor José Sobrinho
CrEi CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo EE Professora Celina Machado
CrEi CurvELo CurvELo EE São vicente de Paulo
CrEi DiAMANTiNA DiAMANTiNA EE Professor Aires da Mata Machado
CrEi DiviNÓPoLiS DiviNÓPoLiS EE Santo Tomáz de Aquino
CrEi GovErNADor vALADArES GovErNADor vALADArES EE Professor Nelson de Sena
CrEi GuANHÃES GuANHÃES EE Senador Francisco Nunes Coelho
CrEi iTAJuBá iTAJuBá EE Professor Antônio rodrigues d’oliveira
CrEi iTuiuTABA iTuiuTABA EE Governador Clóvis Salgado
CrEi JANAÚBA JANAÚBA EE Maurício Augusto de Azevedo
CrEi JANuáriA JANuáriA EE Princesa Januária
CrEi JuiZ DE ForA JuiZ DE ForA EE Marechal Mascarenhas
CrEi LEoPoLDiNA LEoPoLDiNA EE Professor Botelho reis
CrEi MANHuAÇu MANHuAÇu EE Cordovil Pinto Coelho
CrEi METroPoLiTANA A BELo HoriZoNTE EE Pestalozzi
CrEi METroPoLiTANA B BELo HoriZoNTE EE odilon Behrens
CrEi METroPoLiTANA C BELo HoriZoNTE EE Britaldo Soares Ferreira Diniz
CrEi MoNTE CArMELo MoNTE CArMELo EE Letícia Chaves
CrEi MoNTES CLAroS MoNTES CLAroS EE Professora Dulce Sarmento
CrEi MuriAÉ MuriAÉ EE Padre Maximino Benassati
CrEi NovA ErA NovA ErA EE Professor Emílio Pereira de Magalhães
CrEi ouro PrETo ouro PrETo EE de ouro Preto
CrEi PArá DE MiNAS PArá DE MiNAS EE Governador valadares
CrEi PArACATu PArACATu EE Antonio Carlos
CrEi PASSoS PASSoS EE Neca Quirino
CrEi PAToS DE MiNAS PAToS DE MiNAS EE Zama Maciel
CrEi PATroCÍNio PATroCÍNio EE Nély Amaral
CrEi PirAPorA PirAPorA EE Deputado Quintino vargas
CrEi PoÇoS DE CALDAS PoÇoS DE CALDAS EE Arlindo Pereira
CrEi PoNTE NovA PoNTE NovA EE Prof . raimundo Martiniano Ferreira
CrEi PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE EE virgília Paschoal
CrEi SÃo JoÃo DEL rEi SÃo JoÃo DEL rEi EE Tomé Portes Del rei
CrEi SÃo SEBASTiÃo Do PArAÍSo SÃo SEBASTiÃo Do PArAÍSo E .E . Clóvis Salgado
CrEi SETE LAGoAS SETE LAGoAS E .E . Sinhá Andrade
CrEi TEÓFiLo oToNi TEÓFiLo oToNi EE Clotilde onofri de Campos
CrEi uBá uBá EE Senador Levindo Coelho

CrEi uBErABA uBErABA EE Centro de orientação e Pesquisa em Ed . Especial 
- CEoPEE

CrEi uBErLÂNDiA uBErLÂNDiA EE Bueno Brandão
CrEi uNAÍ uNAÍ EE virgílio de Melo Franco
CrEi vArGiNHA vArGiNHA EE Prof . Fábio Salles

 ANExo iii -rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .713/2022 .
QuADro i

 Habilitação/Escolaridade/Formação especializada exigidos para atuar no CrEi como Professor de Educação Básica (PEB)
CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo

HABiLiTAÇÃo E ESCoLAriDADE CoMProvANTE
SÍMBoLo DE 

vENCiMENTo DA 
CoNvoCAÇÃo

1º

- Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação para lecionar nos 
Anos iniciais do Ensino Fundamental
 ou
- Licenciatura plena em Pedagogia normatizada pela resolução CNE/CP 
nº 01/2006
 ou
- Licenciatura plena em Pedagogia cujo histórico escolar comprove 
estudo das metodologias de Ensino, Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Fundamental e Prática de Ensino – Estágio Supervisionado com carga 
horária mínima de 300 horas ou sem restrição de carga horária, para os 
cursos concluídos anteriormente à edição da Lei nº 9 .394/1996 
 ou
- Licenciatura plena em Normal Superior

- Diploma registrado
 ou
declaração/certidão de conclusão 
de curso acompanhada do histórico 
escolar

PEBD1A

 CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo
ForMAÇÃo ESPECiALiZADA CoMProvANTE

1º
- Pós-graduaçãostricto sensu– Mestrado ou Doutorado, 
na área da Educação EspecialouEducação inclusiva, 
recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC

- Diploma expedido por instituição de Ensino Superior (iES)credenciada pelo MEC 
ou certificado provisório de conclusão de curso acompanhado de histórico escolar
 ou
- Diploma expedido por instituição estrangeira de educação superior e pesquisa, 
revalidado por iES brasileira, nos termos da resolução CNE/CES nº 3, de 22 de 
junho de 2016

2º
- Licenciatura plena em Educação Especial
 ou
- Pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou 
Educação inclusiva

- Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada do 
histórico escolar
 ou
- Certificado de curso de pós-graduação lato sensu 

3º 
- Apresentar de 01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 
horas cada, nas áreas de deficiência intelectual, física, 
múltipla e Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
oferecidos por instituições de ensino credenciadas 

- Certificados dos cursos específicos

QuADro ii
 Habilitação/Escolaridade/Formação especializada exigidos para atuar no CrEi como ESPECiALiSTA EM EDuCAÇÃo BáSiCA (EEB)

CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo
HABiLiTAÇÃo E ESCoLAriDADE CoMProvANTE SÍMBoLo

1º

- Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em orientação Educacional e/
ou Supervisão Escolar
ou
- Licenciatura plena em Pedagogia normatizada pelaresolução CNE/CP nº 1/2006
ou
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-
graduaçãolato sensuem: orientação Educacional ou Supervisão Educacional ou 
Coordenação Pedagógica ou Gestão Escolar ou Gestão Educacional ou Gestão do 
Trabalho Pedagógico ou Gestão Escolar integrada: Administração, orientação, 
Supervisão e inspeção Escolar, dentre outras formações estruturadas no âmbito da 
organização do trabalho pedagógico e do processo ensino e aprendizagem
ou
- Bacharelado ou tecnológico acrescido de curso de formação pedagógica para 
graduados não licenciados (realizado nos termos da legislação específica), em 
qualquer área do conhecimento, acrescido de pós-graduaçãolato sensuem orientação 
Educacional ou Supervisão Educacional ou Coordenação Pedagógica ou Gestão 
Escolar ou Gestão Educacional ou Gestão do Trabalho Pedagógico ou Gestão Escolar 
integrada: Administração, orientação, Supervisão e inspeção

- Diploma registrado ou declaração/
certidão de conclusão de curso 
acompanhada de histórico escolar
- Certificado de curso de pós 
graduação lato sensu
- Certificado de curso de formação 
pedagógica

 EEBD1A

CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo
ForMAÇÃo ESPECiALiZADA CoMProvANTE

1º
- Pós-graduaçãostricto sensu– Mestrado ou Doutorado, na área 
da Educação Especial ou Educação inclusiva, recomendado pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
- CAPES/MEC

- Diploma expedido por instituição de Ensino Superior (iES), 
credenciada pelo MEC ou certificado provisório de conclusão de 
curso acompanhado de histórico escolar
 ou
- Diploma expedido por instituição estrangeira de educação superior 
e pesquisa, revalidado por iES brasileira, nos termos da resolução 
CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016

2º
- Licenciatura plena em Educação Especial
 ou
- Pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou Educação 
inclusiva

Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de curso 
acompanhada do histórico escolar
 ou
Certificado de curso de pós-graduação lato sensu

3º
- Apresentar de 01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 horas cada, 
nas áreas de deficiência intelectual, física, múltipla e Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), oferecidos por instituições de ensino 
credenciadas

Certificados dos cursos específicos

QuADro iii
 Habilitação/Escolaridade/Formação especializada exigidos para atuar no CrEi como ANALiSTA 

DE EDuCAÇÃo BáSiCA (AEB): Psicólogo e Terapeuta ocupacional
CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo

HABiLiTAÇÃo E ESCoLAriDADE CoMProvANTE SÍMBoLo

1º 
Curso superior de graduação, específico em uma 
das funções e registro no órgão de classe, conforme 
exigência legal 

- Diploma registrado ou declaração/certidão de conclusão de 
curso acompanhada de histórico escolar
- Comprovante de registro no órgão de classe

AEBD1A 

CriTÉrioS PArA CLASSiFiCAÇÃo
ForMAÇÃo ESPECiALiZADA CoMProvANTE

1º
- Pós-graduação stricto sensu – Mestrado ou Doutorado, 
na área da Educação Especial ou Educação inclusiva, 
recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC

- Diploma expedido por instituição de Ensino Superior (iES), credenciada 
pelo MEC ou certificado provisório de conclusão de curso acompanhado de 
histórico escolar
 ou
- Diploma expedido por instituição estrangeira de educação superior e 
pesquisa, revalidado por iES brasileira, nos termos da resolução CNE/CES 
nº 3, de 22 de junho de 2016

2º
- Licenciatura plena em Educação Especial
 ou
- Pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou 
Educação inclusiva

- Diploma registrado
 ou
- Declaração/certidão de conclusão de curso acompanhada do histórico 
escolar
 ou
- Certificado de curso de pós-graduação lato sensu

3º
- Apresentar de 01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 
horas cada, nas áreas de deficiência intelectual, física, 
múltipla e Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
oferecidos por instituições de ensino credenciadas

- Certificados dos cursos específicos

ANExo iv - rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .713/2022 .
 ForMuLárioS DE iNSCriÇÃo

QuADro i - ForMuLário DE iNSCriÇÃo – ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA (PEB)
 ProToCoLo DE iNSCriÇÃo Nº _______________________________________________________________
Nome: __________________________________________________________________________________
Data de Nascimento: ______/_____/________ CPF:_______________________________________________
 identidade nº_______________________________________ Órgão Expedidor: _______________________
Endereço:(rua,Av)__________________________________________________________________________ 
Município:________________________________________________________________________________
 Estado: ___________________________________________ CEP: ____________________
 E-mail: _____________________________________________________________________

rEQuEr sua inscrição nos termos daresolução SEE 4 .713/2022para convocação para o exercício no CrEi na função de ProFESSor DE 
EDuCAÇÃo BáSiCA (PEB) - regente de Turma .

HABiLiTAÇÃo E ESCoLAriDADE (marque aopção)
 ( ) Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação para lecionar nos Anos iniciais do Ensino Fundamental ou
 Licenciatura plena em Pedagogia normatizada pela resolução CNE/CP nº 01/2006 
 ou 
 ( ) Licenciatura plena em Pedagogia cujo histórico escolar comprove estudo das metodologias de Ensino, Estrutura e Funcionamento do Ensino 
Fundamental e Prática de Ensino – Estágio Supervisionado com carga horária mínima de 300 horas ou sem restrição de carga horária, para os cursos 
concluídos anteriormente à edição da Lei nº 9 .394/1996 
 ou
( )Licenciatura plena em Normal Superior
ForMAÇÃo ESPECiALiZADA (marque somente uma opção)
( ) Pós-graduação stricto sensu – Mestrado ou Doutorado, na área da Educação Especial ou Educação inclusiva, recomendado pela CAPES
 ( )Licenciatura plena em Educação Especial ou 
( )Pós-graduação lato sensu em Educação Especial ou Educação inclusiva
( )Apresentar de 01 a 06 cursos com, no mínimo, 120 horas cada, nas áreas de deficiência intelectual, física, múltipla e Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), oferecidos por instituições de ensino credenciadas

TEMPo DE SErviÇo
Tempo de serviço declarado pelo candidato até 30 de junho de 2021, específico para a função à qual se inscreveu nos termos desta Resolução, a ser 
comprovado no ato da convocação: ____________ ( __________________________________________________________________)dias .

 responsabilizo-me pelas informações prestadas acima, declarando a veracidade das mesmas .
 _______________________________,________ de ______________ de ________ .

 ___________________________________________________________________
 Assinatura do requerente ou procurador
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ProToCoLo DE iNSCriÇÃo N°_______________, realizada nos termos da resolução SEE N° ________/2022

 unidade de Ensino: _______________________________________________________________________

 responsável pelo recebimento da inscrição: _________________________________________________

 Assinatura e MaSP: ____________________________________________ DATA: _____/ _____/_______ 

QuADro ii - ForMuLário DE iNSCriÇÃo – ESPECiALiSTA EM EDuCAÇÃo BáSiCA (EEB)
 ProToCoLo DE iNSCriÇÃo Nº ________________________________________________________________
Nome: ___________________________________________________________________________________
Data de Nascimento: _______/_____/________ CPF:_______________________________________________
 identidade nº_______________________________________ Órgão Expedidor: ________________________
Endereço: (rua, Av .) _______________________________________________________________________
Município:___________________________________________
 Estado: ___________________________________ CEP: _______________________
 E-mail: _______________________________________________________________
rEQuEr sua inscrição nos termos daresolução SEE Nº 4 .713/2022 para convocação para o exercício no CrEi na função de ESPECiALiSTA EM 
EDuCAÇÃo BáSiCA (EEB) .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202202082204050117.


